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P. P. 5938

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 26 DE MARÇO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0010234-1/2005, de 21 de março de 2005, da  Secretaria da Educação e
Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO,  de conformidade com o disposto no art. 72, § 1°, inciso I, da
Lei n° 4.212, de 05 de julho de 1988, combinado com o disposto no caput do art. 34, Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

VICENTE GREGÓRIO DE SOUSA FILHO, ocupante do cargo de Professor, Classe
“E”, Nível I, matrícula n° 143.627-9, do Quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, a partir de 21 de março de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0006448-4/2007, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU, do cargo de Auxiliar Administrativo,
matrícula n° 156942-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a
partir de 22 de fevereiro de 2007.

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E TURISMO
DECRETOS DE 12 DE MARÇO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA MARIA GALIZA ALVES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador do
Primeiro Emprego, símbolo DAS-2, da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Econômico, Tecnológico e Turismo, com efeitos a partir de 08 de março de 2007.

IRENE PEREIRA DA MATA PITA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
de Unidades Executoras, símbolo DAS-2, do Posto do SINE no Campus da UESPI de
Teresina, da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e
Turismo, com efeitos a partir de 08 de março de 2007.

P. P. 5936 e 5937

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 27 DE MARÇO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o
que consta no Processo n° 0003443-5/2007, de 23-01-2007, da  Secretaria da
Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO,  de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei
Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do
art. 34, Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOHNNY HERBERTHY MARTINS FERREIRA, ocupante do cargo de Professor,
Classe “E”, Nível I, matrícula n° 143.290-7, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, a partir de 22 de janeiro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o
que consta no Processo n° 0003430-1/2007, de 23-01-2007, da  Secretaria da
Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO,  de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei
Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do
art. 34, Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOHNNY HERBERTHY MARTINS FERREIRA, ocupante do cargo de Professor,
Classe “E”, Nível I, matrícula n° 171.569-X, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, a partir de 22 de janeiro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0047965-4/2006, da  Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO,  de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei
Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do
art. 34, Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,


